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ÂTA DE N' 2r DA 20 (VIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA ls',

LEGISLATURA DO SEGUNDO SEMESTRE DO ANO DE 2O2I DA

CAMARA MUNICIPAL DE MARCELINO YIEIRÁ/RN.

TAos I I (onze) dias do mês de novembro de 2021 (dois mil e vintes e um), às 20:00 horas, no

Palácio Manoel Vicente de Oliveira - Câmara Municipal de Marcelino Vieira, Travessa Néo

Pontes. Vn, Centro, Marcelino Vieira/RN. foi realizada a vigésima sessão ordinária dos trabalhos

legislativos do segundo semestre do ano de 2021 . Estiveram presentes os vereadores: José Ednaldo

Vieira (o presidente), Miguel Francinildo de Aquino, Antônio Juzelandio Galdino Filho, Maria de

Fátima Lopes Bandeira da Silva, Francisco Berlarmino Filho, Adalbero Antônio da Costa, José

Adaílson Alves de Oliveira e Raimundo Nonato Martins; com ausência justificada do vereador

Caio César Pereira Paiva. Havendo comparecido o número legal de vereadores, o senhor Presidente

"Em nome de Deus e do povo de Marcelino Vieira", declarou aberta a sessão e solicitou ao

primeiro-secretário, o vereador Francisco Belarmino Filho, que realizasse a leitura da ata da sessão

anterior. O mesmo pediu que o presidente realizasse a leitura da ata, sob a justificativa que no

momento estava impossibilitado de fazer em virtude de um problôma de visão. O presidente aceitou

o pedido e fez a leitura, depois disso alguns vereadores solicitaram retificações na ata que,

prontamente, foram realizadas; logo em seguida a ata foi posta em votação, sendo-a aprovada por

unanimidade. Dando prosseguimento, o presidente explicou que o projeto do novo código tributário

havia chegado à Casa e que naquele momento já estava encaminhando pra comissão legislativa

competente para sua análise. Posteriormente, o presidente apresentou a pauta do dia, destacando

que naquela sessão seria votado pela segunda vez os Projetos de Lei n" 004/2021 e 005/202 l, ambos

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio 2022/2025;

e, o que estima a receita e fixa a despesa do município de Marcelino Vieira-RN para o exercício de

2022. respectivamente. Depois disso, o presidente declarou aberta a segunda votação do Projeto de

Lei n" 00412021, de autoria do Poder Executivo, com a inclusão das emendas n' 0l e 02; foram

obtidos 7 (sete) votos favoráveis, sendo-os, portanto, aprovados por unanimidade. Seguidamente,

o presidente colocou em votação, pela segunda vez, o Projeto de Lei n' 00512021, de autoria do

Poder Executivo, com a inclusão das emendas n" 01, O2 e 03, foram obtidos 7 (sete) voros

favoráveis, sendo-os, portanto, também aprovados por unanimidade. Por fim, o presidente e

declarou então encerrada a sessão "em nome de Deus e do povo de Marcelino Vieira,/RN". E para

constar os fatos, Eu, Francisco Belarmino Filho, primeiro secretário, lavrei e digitei a presente ata
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enr duas vias. que irá ser assinada por mim L- pelos vereadores presentes.

Marcelino VieiratRN. I I dc noverrbro de 202 I .
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